
PREFEITI-IR-{ Mt,\ICIPAL DE ITABAIANINIL{

LEr N" 938/2015
DE 05 DE JIINHO DE 2015.

,,Autorizo poder ExecuÍivo a Adquirir
Imóvel e dá outras providências,'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁBAIÁNINHA, ESTADO DESERGIPE,

Faço saber que a Cômara Municipal de Vereadores deItabaianinha, Estado de Sergipl, oprouo, 
" "ríon"ioro a seguinÍe Lei;

cipal autorizado a adquirir
Rua Marcelino Bispo, s/n
Itabaianinha/SE, com ttma

c_o.merciante, residentes e domiciliado n
Ilha, Município de ltabaianinha, Estado

Arí 2o - O adquirido destinar_se_á a construÇão deUma Quadra pol iesporrivt
nh;,íà;;;;;""r;;í;;;,:;';"::;;::*'ÁtvesdeMacedo'Póvoado

Arí 3" _ Fsta Lei 
31trará em vigor na data de sw publicação,revogadas as disposições em contrário.

GA B I N E TE_ lO P RE F E I TO M A N I CI PA L D E I TA BA IAN INHA,ESTADo DE SERGIPE, EM 05 Dr ruiuobí')ús.

À RDOSOHORA
Prefeito Municipal

Certifico que eSte(t) r for
publrcado(a)enr

13. item X da ConslitutÍáo Estadual

cPF 021 150 785-78

Praça Florieno peüoro no. 27, l. A.odr.Í. centÍo 
l,*ilül*n;::r 4e 2eo-000, cNpJ l3 oer. t&/oool_82, e-mait


